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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 558/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à Defensora Pública FERNANDA GREYCE DE SOUSA 

FERNANDES, matrícula n° 203.628-2, titular da 1ª Defensoria Criminal de Mossoró/RN, no dia 30 de abril de 

2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 000110000170.000001/2026-93; 

CONSIDERANDO que o dia 1º de maio de 2026 corresponde ao feriado do Dia Internacional do Trabalhador, 

sendo considerado dia não útil; 

CONSIDERANDO que os dias 2 e 3 de maio de 2026 são, respectivamente, sábado e domingo, considerados 

dias não úteis; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública FERNANDA GREYCE DE SOUSA FERNANDES, 

matrícula n° 203.628-2, titular da 1ª Defensoria Criminal de Mossoró/RN, para o período de 4 a 23 de maio de 

2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 00110000170.000006/2025-35; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública HISSA CRISTHIANY GURGEL DA 

NÓBREGA PEREIRA, matrícula n° 203.627-4, titular da 2ª Defensoria Criminal de Mossoró/RN, para 

substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no dia 30 de 

abril de 2026, assim como, seguida e imediatamente, no período de 4 a 23 de maio de 2026, a 1ª Defensoria 

Criminal de Mossoró/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 550/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que a 2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros/RN encontra-se vaga; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9, 

titular da Defensoria Pública de Caraúbas/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades 

do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1° de maio de 2026 a 30 de junho do corrente ano, a 2ª 

Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, 

do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 545/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO licença-maternidade concedida à Defensora Pública CAMILLA MOTTA MEIRA PIRES, 

matrícula nº 215.381-5, titular da Defensoria Pública de Pendências/RN, no período de 26 de novembro de 2025 

a 24 de maio de 2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

000110000053.000016/2025-15; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ELIS NOBRE SOUTO, matrícula nº 

215.387-4, titular da Defensoria Pública de Macau/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1º a 24 de maio de 2026, a Defensoria Pública de 

Pendências/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar 

Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 555/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que a Defensora Pública titular da 18ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN encontra-se 

afastada de suas atribuições ordinárias, em razão do exercício das funções de Defensora Assessora no Gabinete 

da Defensoria Pública-Geral deste Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, 

matrícula nº 215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1° de maio 

de 2026 a 30 de junho do corrente ano, a 18ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação 

dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 562/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública PAMELA KELLY DE AZEVEDO LIMA, matrícula 

nº 215.383-1, titular da Defensoria Pública de Parelhas/RN, para o período de 4 de maio de 2026 a 2 de junho do 

corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 

00110000047.000006/2026-31; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JOANA D'ARC DE ALMEIDA BEZERRA 

CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular , no período de 4 de maio 

de 2026 a 2 de junho do corrente ano, a Defensoria Pública de Parelhas/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 540/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, 

matrícula nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para o período de 20 a 29 de abril de 

2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 000110000001.000021/2025-25; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público FAUZER CARNEIRO GARRIDO PALITOT, 

matrícula nº 215.065-4, titular da Defensoria Pública de Extremoz/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 20 a 29 de abril de 2026, a 

Defensoria Pública de Alexandria/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da 

Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 20 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 548/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida ao Defensor Público GERALDO GONZAGA 

DE OLIVEIRA, matrícula n° 090.169-5, titular da 1ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 16 de 

dezembro de 2025 a 13 de junho de 2026, através da decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI 

n° 06410018.000730/2025-32; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ANA LÚCIA RAYMUNDO, matrícula 

nº 203.646-0, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1º a 31 de maio de 2026, a 1ª 

Defensoria Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 543/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO licença médica concedida ao Defensor Público HÊNIO FERREIRA DE MIRANDA 

JÚNIOR, matrícula nº 215.249-5, titular da 2ª Defensoria Pública de Assú/RN, no período de 13 a 26 de abril de 

2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 00110000159.000006/2026-74; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública GIOVANNA BURGOS RIBEIRO DA 

PENHA, matrícula nº 215.358-0, titular da 1ª Defensoria Pública de Assú/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 13 a 20 de abril de 2026, a 

2ª Defensoria Pública de Assú/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 13 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 554/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 13ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN encontra-se 

afastado de suas atribuições ordinárias, por estar exercendo as funções de Corregedor-Geral da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, 

matrícula nº 215.385-8, titular da Defensoria Pública de Apodi/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular , no período de 1° de maio de 2026 a 30 de junho 

do corrente ano, a 13ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 553/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 9ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN encontra-se 

afastado de sua atuação ordinária, por exercer as funções de Subdefensor Público-Geral deste Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público RENATO CAVALCANTI DUARTE GALVÃO, 

matrícula nº 215.384-0, titular da Defensoria Pública de Angicos/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1° de maio de 2026 a 30 de junho 

do corrente ano, a 9ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 552/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN está afastado 

de sua atuação ordinária para o exercício das funções de Defensor Público-Geral deste Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 

214.570-7, titular da 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular , no período de 1° de maio de 2026 a 30 de junho 

do corrente ano, a 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 564/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público DIEGO MELO DA FONSECA, matrícula nº 

214.719-0, titular da 1° Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, para o período de 15 a 29 de maio de 2026, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 00110000046.000007/2026-96; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público THIAGO SOUTO DE ARRUDA, 

matrícula nº 197.820-9, titular da 2° Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular , no período de 15 a 29 de maio de 2026, a 

1° Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 567/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública LUCIANA VAZ DE CARVALHO RIBEIRO, 

matrícula nº 197.774-1, titular da 7ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 25 de maio de 2026 a 3 de 

junho  do  corrente  ano,  através  de  decisão  proferida  nos  autos  do  processo  administrativo  SEI  no 

00110000012.000002/2026-51; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ÉRIKA KARINA PATRÍCIO DE 

SOUZA, matrícula nº 197.771-7, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 25 de maio 

de 2026 a 3 de junho do corrente ano, a 7ª Defensoria Cível de Natal/RN, em conformidade com o § 1º, do art. 

34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 565/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES 

PEREIRA, matrícula nº 197.768-7, titular da 18ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 15 de 

maio de 2026 a 3 de junho do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo 

SEI n° 06410018.004531/2024-12; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARIA TEREZA GADELHA GRILO, 

matrícula nº 157.474-4, titular da 19ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 15 de maio de 2026 a 3 de 

junho do corrente ano, a 18ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 544/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO licença médica concedida ao Defensor Público HÊNIO FERREIRA DE MIRANDA 

JÚNIOR, matrícula nº 215.249-5, titular da 2ª Defensoria Pública de Assú/RN, no período de 13 a 26 de abril de 

2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 00110000159.000006/2026-74; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula nº 

215.391-2, titular da Defensoria Pública de Areia Branca/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 

das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 21 a 26 de abril de 2026, a 2ª Defensoria 

Pública de Assú/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 21 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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AVISO DE RETORNO DE FASE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 - DPE/RN 

(COMPRAS.GOV 90020/2025 - UASG 92.5772) 

 

Processo SEI nº 06410002.005279/2024-38 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (UASG 925772), por meio da sua 

pregoeira, designada por meio da Portaria nº 285/2024 - GDPGE, torna público que, no âmbito do Pregão 

Eletrônico nº 20/2025 - DPE/RN, que tem por objeto a constituição de Ata de Registro de Preços, com vigência 

de 12 (doze) meses, para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento e montagem de 

mobiliário (cadeiras, longarinas, sofás, móveis e divisórias), com garantia de assistência técnica, a fim de atender 

às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte (DPE/RN), 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo SEI nº 000110000066.000004/2025-33 que 

entendeu pela necessidade de retorno de fase do certame em epígrafe, especialmente quanto aos itens 2 e 3 para 

desclassificação de propostas incompatíveis com as especificações técnicas do Termo de referência, e no Item 6 

e Grupo 4 (itens 50 a 52) para a promoção de diligências, saneando as inconsistências apontadas no Parecer 

Jurídico quanto ao atendimento das especificações técnicas exigidas no TR. 

CONSIDERANDO o poder-dever de autotutela da Administração Pública, consagrado nas Súmulas nº 346 e nº 

473 do Supremo Tribunal Federal, que impõe a anulação dos atos administrativos eivados de ilegalidade, 

RESOLVE: 

Proceder ao RETORNO DE FASE DE JULGAMENTO do Pregão Eletrônico nº 20/2025 – DPE/RN, 

especialmente quanto aos itens 2, 3 e 6, e grupo 4 (itens 50 a 52), cuja sessão será realizada no dia 05/05/2026, 

às 09h00, com vistas à desclassificação de propostas incompatíveis com as especificações técnicas do Termo de 

referência, bem como para a promoção de diligências, assegurando a regularidade do certame e a seleção da 

proposta mais vantajosa. Assim, a licitação retornará à fase de julgamento para prosseguimento, com vistas à 

correção das irregularidades identificadas, com a adoção dos procedimentos de desclassificação das propostas 

dos itens 2 e 3, até então julgados e habilitados, respectivamente, às Empresas SERRA MOBILE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.875.146/0001-20 e ORISVALDO SILVA JUNIOR – ME, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.169.061/0001-01, por estarem incompatíveis com as especificações técnicas 

exigidas no Termo de referência, convocando-se a(s) licitante(s) subsequente(s), observada a ordem de 

classificação nos itens, de modo a assegurar à Administração a contratação mais vantajosa e a regularidade do 

procedimento licitatório; Promover diligência no Item 6, até então julgado e habilitado à empresa G 

TRIGUEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 43.138.500/0001-05, 

para complementação da proposta e, por fim, realizar diligência no Grupo 4 (itens 50 a 52), até então julgado e 

habilitado à Empresa CENTRA MÓVEIS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 25.071.568/0001-24. 

 

Natal/RN, 27 de abril de 2026. 

 

Maria Edna Trindade de Lima 

Coordenadoria de Licitações 
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Portaria Nº 156/2026-GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

previstas no artigo 97-A, inciso III, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, e considerando que cabe à 

Administração Pública, nos termos do artigo 117, da Lei Federal de nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos celebrados, através de representante; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como 

gerenciador(a) e fiscal dos pedidos de execução da Ata de Registro de Preços nº 02/2026-DPE/RN (cobertura 

fotográfica, cobertura em áudio e vídeo, filmagem com drone e produção de vídeos institucionais), nº 03/2026- 

DPE/RN (impressão, em papel fotossensível, de foto colorida) e nº 04/2026-DPE/RN (serviços de transmissão 

e/ou gravação com som e imagem), com vigência de 01 (um) ano, com vistas a atender às demandas 

operacionais da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte: 

I – Gerenciadora titular: Jacilene Márcia Vieira, matrícula nº 155.119-1; 

 

II – Gerenciadora substituta: Suelene Bezerra Barbosa, matrícula nº 066.351-4; 

 

III – Gestora dos instrumentos de execução da ata: Kerolaine Vanderley Moreira, matrícula nº 215.096-4; 

 

IV – Gestor substituto dos instrumentos de execução da ata: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115- 

4; 

 

V – Fiscal do contrato e instrumentos de execução: Cristiane Kelly Macêdo da Silva Oliveira, matrícula nº  

214.706-8; 

 

VI – Fiscal do contrato e instrumentos de execução substituto: Daniela Barreto Dias, matrícula de nº 215.747-0. 

Art. 2º. Ao(à) Gerenciador(a) caberá as seguintes atribuições: 

 

I – analisar pedidos de adesão à ata de registro, verificando a validade, o controle e a disponibilidade dos  

quantitativos registrados, manifestando-se nos autos; 

II – efetuar, sempre que demandado, o controle das quantidades registradas, controlando o prazo de vigência das 

atas de registro de preços para que a execução seja tempestiva; 

II – providenciar a publicação trimestral, no Diário Oficial do Estado, do quadro geral de preços registrados; 

III – disponibilizar as Atas de Registro de Preços no sítio eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte e documentos licitatórios correlatos; 

IV – sempre que necessário, convocar o fornecedor visando à negociação para redução dos preços registrados, 

adequando-os ao preço praticado no mercado; 

V – comunicar, formalmente e com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, à Coordenadoria de 

Administração Geral o fim da vigência das atas de registro de preços, a fim de que seja avaliada a necessidade de 

abertura de novo processo licitatório ou de prorrogação da vigência da Ata; 

Art. 3º. Ao(à) Gestor(a) dos instrumentos de execução à Ata de Registro de Preços incumbe: 

I – acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do instrumento equivalente ao contrato 

administrativo, desde a formalização até o encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as 

responsabilidades do fiscal; 

II – organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do instrumento; 

III – gerenciar a expedição das ordens de serviço e de compra relativas à execução da Ata de Registro de Preços, 

utilizando como parâmetro o controle e disponibilidade dos quantitativos registrados informado pelo(a) 

gerenciador(a); 

IV – avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado 

pelo(a) fiscal da Ata de Registro de Preços, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e 

aplicação, pela autoridade competente, das sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões 

contidas no instrumento contratual e atos normativos da instituição; 

V – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao instrumento  

equivalente ao contrato, cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

VI – realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências 

necessárias para a regular execução do instrumento equivalente ao contrato, quando não regularizadas a pedido 

do(a) fiscal do contrato; 

VII – designar e realizar reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que 

necessário para adequação da execução contratual; 

VIII – comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, 

quando não for possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de 

sanções administrativas; 

IX – Emitir visto nas notas fiscais/faturas/recibos de compras e/ou serviços, mediante prévio atesto do 

cumprimento das obrigações que incumbem à contratada pelo fiscal do contrato. 

 

Art. 4º. São atribuições do(a) Fiscal da Ata de Registro de Preços e seus instrumentos de execução: 

 

I – conhecer as condições estabelecidas nas atas de registro de preço, edital e especificações técnicas para o 

recebimento do objeto; 

II – acompanhar e avaliar a execução da Ata de Registro de Preços, aferindo se a quantidade, qualidade, prazo e 

modo da prestação dos serviços estão em conformidade com as previsões contratuais e de acordo com as Atas de 

Registro de Preços; 

III – controlar o prazo de vigência da ata para que a execução seja tempestiva; 

IV – receber, provisoriamente, o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão 

Permanente de Recebimento de Bens e/ou Serviços; 

V – anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços,  

adotando as providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação escrita da 

contratada; 

VI – acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos na prestação do serviço executado  

eventualmente cometidos pela contratada; 

VII – analisar os documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas na ata e  

atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para regularização quando constatada impropriedade, 

bem como propor, se necessário, as glosas administrativas cabíveis, com regular cumprimento dos prazos 

estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e na Resolução 

nº 296, de 01 de fevereiro de 2023, da Defensoria Pública do Estado; 

 

 

 

VIII – acompanhar, durante toda a execução dos serviços, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de 

FGTS da empresa contratada, procedendo à notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 

IX – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas à Ata de Registro 

de Preços, cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

X – abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 

XI - Elaborar, no prazo de 10 dias, a contar da quitação da última fatura contratual, relatório final sobre a 

execução contratual, detalhando o cumprimento integral ou não das obrigações contratuais, eventuais 

inconformidades verificadas e respectivos processos de apuração instaurados, medidas corretivas adotadas, 
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quitação de todas as faturas de serviço, análise sobre a gestão de risco durante a execução do contrato e demais 

informações relevantes para a avaliação final da execução do contrato. 

Art. 5º. O(a) gerenciador(a), gestor(a) e fiscal da ata de registro de preços e seus instrumentos de execução que 

não observarem as normas contidas nesta Portaria, na legislação em vigor, nas normativas internas da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de controle externo, poderá ser responsabilizado(a) 

pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se. Publique-se. Cientifique-se os servidores designados. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do 

mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2025 - DPE/RN 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 – DPE/RN (SRP) 

(Comprasnet nº 90003/2025) 

Processo nº 06410011.004159/2025-95 

 

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 03/2025 - DPE/RN, que entre si celebram a 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e a empresa JSM SOLUÇÕES 

LOGISTICA E TRANSPORTE EIRELI, na forma abaixo pactuada. 

Pelo presente instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, criada 

pela Lei Complementar nº 251, de 07 de julho de 2003, inscrita no CNPJ sob o nº 07.628.844/0001-20, com sede 

à Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59.063-380, neste ato representada pelo DEFENSOR 

PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão, 

inscrito no CPF sob nº 027.393.773-12, com residência nesta capital, no uso de suas atribuições, e a JSM 

SOLUÇÕES LOGISTICA E TRANSPORTE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 21.728.334/0001-56, sediada à 

Travessa José Alcântara Melo, 135, Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49.107-244, Telefone de nº (79) 2140- 

9891, (79) 99843-0734 e (79) 99865-3081, e-mail 

gelic@jsmtransportes.com.br, comercial@jsmtransporte.com.br, representada legalmente pelo Sr. Josevandson 

Santos Melo, inscrito no CPF sob o nº 010.097.305 -17, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo à Ata de 

Registro de Preços nº 03/2025 - DPE/RN, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO do termo aditivo 

1.1. Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº  

03/2025-DPE/RN, por mais 01 (um) ano, no período compreendido entre 29 de abril de 2026 a 28 de abril de 

2027, para fins de eventual contratação, sob demanda, dos serviços de transporte rodoviário de carga, incluídos  

os trabalhos de desmontar, embalar, carregar, acondicionar, descarregar, desembalar e montar, visando ao  

transporte dos bens móveis que compõem o patrimônio da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do  

Norte.". 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada grupo/item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

GRUPO 1: REGIÃO - AGRESTE E LESTE POTIGUAR 

(Lote destinado para o atendimento das necessidades da DPE/RN nos seguintes municípios: Canguaretama, 

Ceará-Mirim, Extremoz, Goianinha, Macaíba, Natal (Sede), Unidade II, Unidade III, Nísia Floresta, São  

Gonçalo do Amarante, São José do Mipibu, João Câmara, Monte Alegre, Santo Antônio, São José do  

Campestre, São Paulo do Potengi e Tangará). 

Item Descrição/Especificação 
Unidade  de 

Medida 

Quantidade 

(m3) 

Valor  Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 
Transporte de carga para 

distâncias até 50 km 

m3 (metro 

cúbico) 
635,95m3 128,50 81.719,58 

 

02 

Transporte de cargas para 

distâncias até 

51 a 100 km 

m3/km (metro 

cúbico por 

km rodado) 

2800  (m3x 

km) 

 

2,59 

 

7.252,00 

Valor Total do Grupo 1: 

(oitenta e oito mil, novecentos e setenta e um reais e cinquenta e oito centavos). 
88.971,58 

GRUPO 2: REGIÃO - CENTRAL POTIGUAR 

(Lote destinado para o atendimento das necessidades da DPE/RN nos seguintes municípios: Angicos, 

Caicó, Currais Novos, Florânia, Lajes, Macau e Parelhas). 

Item Descrição/Especificação 
Unidade  de 

Medida 

Quantidade 

(m3) 

Valor  Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

 
03 

Transporte de carga para 

distâncias até 

50 km 

m3 (metro 

cúbico) 

 
90,48m3 

 
189,94 

 
17.185,77 

 

04 

Transporte de cargas para 

distâncias de 

101 a 200 km 

m3/km (metro 

cúbico por 

km rodado) 

1.932,50 

(m3x km) 

 

2,17 

 

4.193,53 

 

05 

Transporte de cargas para 

distâncias de 

201 a 400 km 

m3/km (metro 

cúbico por 

km rodado) 

9200  (m3x 

km) 

 

1,19 

 

10.948,00 

Valor Total do Grupo 2: 

(trinta e dois mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta centavos) 
32.327,30 

GRUPO 3: REGIÃO - OESTE POTIGUAR 

(Lote destinado para o atendimento das necessidades da DPE/RN nos seguintes municípios: Alexandria,  

Apodi, Areia Branca, Assu, Baraúna, Campo Grande, Caraúbas, Ipanguaçu, Luís Gomes, Martins, Mossoró, 

Pau dos Ferros, Pendências, São Miguel). 

Item Descrição/Especificação 
Unidade  de 

Medida 

Quantidade 

(m3) 

Valor  Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

 

06 

Transporte de carga para 

distâncias até 50 

km 

m3 (metro 

cúbico) 

 

78,97m3 

 

191,85 

 

15.150,39 

 

07 

Transporte de cargas para 

distâncias de 

201 a 400 km 

m3/km (metro 

cúbico por 

km rodado) 

21.200 (m3x 

km) 

 

1,29 

 

27.348,00 

 

08 

Transporte de cargas para 

distâncias de 

401 a 600 km 

m3/km (metro 

cúbico por 

km rodado) 

6.000  (m3x 

km) 

 

1,19 

 

7.140,00 

Valor Total do Grupo 3: 

(quarenta e nove mil, seiscentos e trinta e oito reais e trinta e nove centavos) 
49.638,39 

Total dos Grupos 1, 2 e 3: 

(cento e setenta mil, novecentos e trinta e sete reais e vinte e sete centavos) 
170.937,27 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL 
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3.1. A presente prorrogação lastreia-se no permissivo legal e regulamentar contidos, respectivamente, no art. 84  

da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 10, VIII, art. 17, ambos da Resolução nº 324/2024-CSDP, 12 de janeiro de 

2024, e assim no Item 3.1 da Ata de Registro de Preços nº 03/2025 - DPE/RN (Id. 33134745), conforme os autos 

do Processo Administrativo nº 06410002.001198/2024-69. 

4. CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada. 

5. CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

5.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE providenciará a publicação  

deste aditivo no Portal da Transparência desta Instituição, cuja consulta é possível por meio do link:  

https://defensoriarn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/, junto à Imprensa Oficial do Estado, e por fim, no  

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade. 

5.2. E, por estarem firmes e ajustadas, após ter sido lido, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente 

pelas partes. 

Nata/RN, 27 de abril de 2026. 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Defensor Público-Geral do Estado 

CNPJ nº 07.628.844/0001-20 

Representante Legal do Órgão Gerenciador 

 

Josevandson Santos Melo 

JSM Soluções e Logística e Transporte Eireli 

CNPJ nº 21.728.334/0001-56 

Representante Legal do Fornecedor Registrado 



 Defensoria Pública  Ano XCIII • Nº 16140 Natal, 28 de abril de 2026 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 
autenticidade?codigo=KL4LR1NKV6-UBZAIL01K0-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

KL4LR1NKV6-UBZAIL01K0-P2TH9ZW2VI 
 



 Defensoria Pública  Ano XCIII • Nº 16140 Natal, 28 de abril de 2026 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria nº 158/2026-GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 

9º, XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 52, 56-A e 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril 

de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 

06 de junho de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear GABRIEL MARTINS SPÍNOLA, CPF nº ***.182.***-** para o cargo de provimento em 

comissão denominado Assistente de Desenvolvimento de Sistemas do quadro de pessoal da Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte, previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de abril de 2023, 

publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar 

Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 06 de junho de 

2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e seis. 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria N.º 157/2026 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 

9º, XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril de 2023, 

publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar 

Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 06 de junho de 

2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar Lara Targino Bezerra Alves, CPF nº ***.770.***-** , a pedido, a partir do dia 30 de abril de 

2026, do cargo de provimento em comissão denominado Assessor Defensorial do quadro de pessoal da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de 

abril de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 

06 de junho de 2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de abril de 2026. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano 

de dois mil e vinte e seis. 

 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



 Defensoria Pública  Ano XCIII • Nº 16140 Natal, 28 de abril de 2026 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 
autenticidade?codigo=KL4LR1NKV6-CER9057ECK-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

KL4LR1NKV6-CER9057ECK-P2TH9ZW2VI 
 



 Defensoria Pública  Ano XCIII • Nº 16140 Natal, 28 de abril de 2026 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 557/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 3ª Defensoria Pública de Caicó/RN encontra-se afastado 

de suas atribuições ordinárias, em razão do exercício das funções de Defensor Assessor no Gabinete da 

Defensoria Pública-Geral deste Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, ao Defensor Público ROCHESTER OLIVEIRA ARAÚJO, matrícula n° 

215.257-6, titular da 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 

das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1° de maio de 2026 a 30 de junho do corrente 

ano, a 3ª Defensoria Pública de Caicó/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 539/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública MARIA AMÉLIA CAMPOS FERREIRA, matrícula 

nº 215.254-1, titular da 2ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, para o período de 27 de abril de 2026 a 11 

de maio do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 

00110000029.000008/2025-68; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, 

matrícula nº 197.763-6, titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 27 de abril de 2026 a 11 de 

maio do corrente ano, a 2ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 563/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula nº 

215.247-9, titular da Defensoria Pública de Tangará/RN, para o período de 11 a 25 de maio de 2026, através de 

decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 00110000059.000011/2026-13; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública RAYSSA CUNHA LIMA CAMARA 

DOS SANTOS, matrícula nº 215.246-0, titular da Defensoria Pública de São José do Campestre/RN , para 

substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular , no período de 

11 a 25 de maio de 2026, a Defensoria Pública de Tangará/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 561/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública MANUELA DOS SANTOS DOMINGOS, matrícula 

nº 214.716-5, titular da 1ª Defensoria Pública de São Gonçalo do Amarante/RN , para o período de 4 a 13 de 

maio de 2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 

000110000180.000003/2025-82; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público PEDRO AMORIM CARVALHO DE 

SOUZA, matrícula nº 215.033-6, titular da 2ª Defensoria Pública de São Gonçalo do Amarante/RN , para 

substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular , no período de 

4 a 13 de maio de 2026, a 1ª Defensoria Pública de São Gonçalo do Amarante/RN, em todas as suas atribuições, 

em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela 

Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 541/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO as férias concedidas à Defensora Pública GIOVANNA BURGOS RIBEIRO DA PENHA, 

matrícula nº 215.358-0, titular da 1ª Defensoria Pública de Assú/RN, no período de 21 a 30 de abril de 2026, por 

meio de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 00110000022.000008/2025-28; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO AMORIM CARVALHO DE SOUZA, 

matrícula nº 215.033-6, titular da 2ª Defensoria Pública de São Gonçalo do Amarante/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 21 a 30 de 

abril de 2026, a 1ª Defensoria Pública de Assú/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, 

do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

785/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 21 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 542/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO licença médica concedida ao Defensor Público JOSÉ NICODEMOS DE OLIVEIRA 

SEGUNDO, matrícula nº 214.854-4, titular da 2ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, no período de 13 a 22 de 

abril de 2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

00110000038.000002/2026-62; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público JOSÉ NICODEMOS DE OLIVEIRA SEGUNDO, 

matrícula nº 214.854-4, titular da 2ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para o período de 23 de abril de 2026 a 

7 de maio do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

00110000038.000001/2026-18; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública RENATA SILVA COUTO, matrícula nº 

214.675-4, titular da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 

das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 13 de abril de 2026 a 7 de maio do corrente 

ano, a 2ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 

34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

785/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 13 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 578/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO os autos do processo administrativo SEI n.º 000110000045.000015/2026-42; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública CLAUDIA CARVALHO QUEIROZ, matrícula nº 

197.830-6, titular da 10ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiência de 

instrução e julgamento designada nos autos do processo n.º 0803349-89.2025.8.20.5103, aprazada para o dia 27 

de abril de 2026, perante a 1ª Vara da Comarca de Currais Novos. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 568/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública LYDIANA FERREIRA CAVALCANTE, matrícula 

nº 215.256-8, titular da 2ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, para o período de 25 de maio de 2026 a 13 de 

junho  do  corrente  ano,  através  de  decisão  proferida  nos  autos  do  processo  administrativo  SEI  no 

00110000159.000003/2026-31; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública CLAUDIA CARVALHO QUEIROZ, matrícula nº 

197.830-6, titular da 10ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 25 de maio de 2026 a 13 de junho 

do corrente ano, a 2ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 569/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público FAUZER CARNEIRO GARRIDO PALITOT, 

matrícula nº 215.065-4, titular da Defensoria Pública de Extremoz/RN, para o período de 25 de maio de 2026 a 3 

de junho do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 

00110000030.000016/2026-56; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público VINÍCIUS ARAÚJO DA SILVA, 

matrícula nº 215.119-7, titular da Defensoria Pública de Touros/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 25 de maio de 2026 a 3 de junho do 

corrente ano, a Defensoria Pública de Extremoz/RN, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 570/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JOÃO CARLOS BOTELHO FILHO, matrícula n° 

215.251-7, titular da Defensoria Pública de Santo Antônio/RN, para o período de 25 de maio de 2026 a 3 de 

junho  do  corrente  ano,  através  de  decisão  proferida  nos  autos  do  processo  administrativo  SEI  no 

00110000055.000007/2026-87; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ANA FLÁVIA GUSMÃO DE FREITAS 

VIANA, matrícula nº 214.715-7, titular da Defensoria Pública de Monte Alegre/RN , para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 25 de maio 

de 2026 a 3 de junho do corrente ano, a Defensoria Pública de Santo Antônio/RN, em conformidade com o § 1º, 

do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 546/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO licença-maternidade concedida à Defensora Pública NÁIRA RAVENA ANDRADE 

ARAÚJO, matrícula nº 215.389-0, titular da 1ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, no período de 14 de 

dezembro de 2025 a 11 de junho de 2026, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI 

n° 000110000069.000490/2025-60; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público LEANDRO DIAS DE SOUSA MARTINS, matrícula 

n° 215.245-2, titular da Defensoria Pública de Nísia Floresta/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1° de maio de 2026 a 11 de junho 

do corrente ano, a 1ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 577/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(a) candidato(a) classificado(a) abaixo listado, regularmente aprovado(a) na II 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS(AS) DE GRADUAÇÃO EM DIREITO PARA O 

NÚCLEO DE MACAÍBA/RN, regida pelo Edital nº 01/2026 – DPE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado 

de nº 16.094, em 13 de fevereiro de 2026, para fins de formalização de contrato para participação no programa 

de estágio não obrigatório. 

§ 1º. O(a) convocado(a) deverá encaminhar para o e-mail estagiodefensoria@dpe.rn.def.br, no prazo de até três 

dias úteis, a contar desta publicação, no horário das 08h às 15h, documento oficial de identificação pessoal e 

declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram 

regularmente matriculados e de que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 

§ 2º. A ausência de envio da documentação no prazo supracitado importará em convocação imediata do 

candidato subsequente na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 

Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE MACAÍBA /RN 

Ordem de Classificação Nome do(a) Candidato(a) 

2° ANA CRISTINA MOREIRA MARINHO 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:estagiodefensoria@dpe.rn.def.br
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Portaria n° 535/2026 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR, pelo período de 1º de abril a 11 de maio de 2026, os efeitos da Portaria de n o 135/2026 – 

SDPGE, que designou a Defensora Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, matrícula nº 197.769-5, titular da 11ª 

Defensoria Cível de Natal/RN, para atuar, em substituição, como coordenadora do Núcleo Especializado de 

Tratamento Extrajudicial de Conflitos (NUTEC), no período de 6 de fevereiro a 11 de maio de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e quatro dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 538/2026 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público SERJANO MARCOS TORQUATO VALLE, matrícula 

nº 203.781-5, titular da Defensoria Pública de Lajes/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do Júri, 

referente ao processo n.º 0842370-24.2024.8.20.5001, no dia 27 de abril de 2026, perante a 1ª Vara Criminal da 

Comarca de Natal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano 

de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 536/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do memorando n° 16/2026 da Coordenadora do Núcleo de Defesa Criminal – 

NUDECRIM/Mossoró; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 7/2026 – SDPGE, realizado no Complexo Penal 

Estadual Agrícola Mário Negócio – CPEAMN (Mossoró), no dia 27 de abril de 2026, sob a coordenação da 

Defensora Pública LEYLANE DE DEUS TORQUATO ALENCAR DE ANDRADE, matrícula nº 214.717-3, 

Coordenadora do Núcleo de Defesa Criminal – NUDECRIM/Mossoró: 

BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9; 

BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7; e 

HISSA CRISTHIANY GURGEL DA NÓBREGA PEREIRA, matrícula n° 203.627-4. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e quatro dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 551/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que a 2ª Defensoria Pública Cível de Caicó/RN encontra-se vaga; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública GIOVANNA BURGOS RIBEIRO DA PENHA, 

matrícula nº 215.358-0, titular da 1ª Defensoria Pública de Assú/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1° de maio de 2026 a 30 de junho 

do corrente ano, a 2ª Defensoria Pública Cível de Caicó/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com 

o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



 Defensoria Pública  Ano XCIII • Nº 16140 Natal, 28 de abril de 2026 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 
autenticidade?codigo=KL4LR1NKV6-B0S001J02K-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

KL4LR1NKV6-B0S001J02K-P2TH9ZW2VI 
 



 Defensoria Pública  Ano XCIII • Nº 16140 Natal, 28 de abril de 2026 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 556/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que a Defensora Pública titular da 16ª Defensoria Criminal de Natal/RN encontra-se 

afastada de suas funções ordinárias, em razão do exercício do cargo de Coordenador da Assessoria Jurídica; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ANNA PAULA PINTO CAVALCANTE 

ANDRADE, matrícula nº 214.567-7, titular da 17ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1° de maio 

de 2026 a 30 de junho do corrente ano, a 16ª Defensoria Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 547/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO licença-maternidade concedida à Defensora Pública TICIANA DOTH RODRIGUES 

ALVES, matrícula nº 215.255-0, titular da 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, no período de 23 de 

dezembro de 2025 a 20 de junho de 2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI 

n° 000110000173.000001/2026-63; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública LEYLANE DE DEUS TORQUATO 

ALENCAR DE ANDRADE, matrícula nº 214.717-3, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, 

para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período 

de 1° a 31 de maio de 2026, a 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 549/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que a 1ª Defensoria Pública Cível de Pau dos Ferros/RN encontra-se vaga; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7, 

titular da 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN , para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1° de maio de 2026 a 30 de junho 

do corrente ano, a 1ª Defensoria Pública Cível de Pau dos Ferros/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 560/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública LUANA KARLA DE ARAÚJO DANTAS, matrícula 

nº 214.578-2, titular da 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 4 de maio de 2026 a 2 de 

junho do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 

00110000015.000005/2026-64; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 

215.526-5, titular da Defensoria Pública de Luís Gomes/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 

das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 4 de maio de 2026 a 2 de junho do corrente 

ano, a 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do 

art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 566/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública BEATRIZ MACEDO DELGADO, matrícula 214.568- 

5, titular da 3ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, para o período de 25 de maio de 2026 a 3 de 

junho do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

00110000049.000003/2026-88; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA SOUSA, 

matrícula nº 215.410-2, titular da Defensoria Pública de São Miguel/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 25 de maio de 2026 a 3 de junho do 

corrente ano, a 3ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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